LEI Nº 2.522, DE 17/09/2004

Dispõe sobre a  mudança  de  denominação  de  logradouro  público  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar Rua Edgard Alves Bittencourt, a  antiga Rua 96, localizada no bairro João XXIII.

Art. 2º. O Executivo Municipal, cuidará da regular   identificação da  referida  rua. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de setembro de 2004 
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